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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 

 
Resolução n.º 17/CODA/2014 

 
O Conselho de Administração da Assembleia Legislativa da Madeira, face à informação recebida da Direção Regional de 

Orçamento e Contabilidade, de que as faturas, por pagar, cujo valor ascende a 78.133,60 (setenta e oito mil cento e trinta e três 
euros e sessenta cêntimos), não obstante terem data de 2013, não constituem encargos transitados e deverão ser processadas e 
pagas como despesas de 2014, na medida em que a sua receção verificou-se já em Janeiro deste ano, em data posterior ao 
“envio” do Mapa das dívidas de dezembro, não apresentando, por conseguinte, este Mapa, qualquer valor de fatura por pagar, 
revelando-se destituída de qualquer fundamento a criação de rubricas orçamentais identificadas com o duplo T e justificando- 
-se plenamente a anulação das que, por lapso, foram criadas, resolve ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 50.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, na redação atualizada e republicada do Decreto Legislativo Regional  
n.º 16/2012/M, de 13 de agosto, aprovar o seguinte: 

 
Que se proceda à transferência e reforço de verba no montante de € 78.140,00 (setenta e oito mil cento e quarenta euros), 

de acordo com os mapas e justificação anexos que fazem parte integrante desta Resolução. 
 
Assembleia Legislativa, aos 12 dias de fevereiro de 2014. 
 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Assinatura ilegível 
 
 

Mapa anexo à Resolução n.º 17/CODA/2014 
 
 

 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAL

CL. 

ECONÓMICA
AL. S/AL. FONTE DE P ROGRAMA MEDIDA

ATIVIDADE 

OU 
CL. FUNC.

DESIGNAÇÃO
REFORÇO

SEC CAP DIV S/DIV
FINANCIAMENTO

P ROJ ETO

D e s pe s a s  c o rre nte s

5053 41 1 1 01 01.00.00 060 059 261 1011 D e s pe s a s  c o m  o  pe s s o a l

5053 41 1 1 01 01.03.00 060 059 261 1011 Segurança  s o c ia l

5053 41 1 1 01 01.03.08 060 059 261 1011 Outras  pens õ es

5053 41 1 1 01 01.03.08 A0 C0 315 060 059 261 1011 Encargo s  co m  fundo s  de  pens õ es 2.416,00  

5053 41 1 1 01 01.03.08 C0 TT 315 060 059 261 1011 Encargo s  co m  fundo s  de  pens õ es 2.416,00  

5053 41 1 1 01 02.00.00 060 059 261 1011 A quis iç ã o  de  be ns  e  s e rv iç o s

5053 41 1 1 01 02.01.00 060 059 261 1011 A quis iç ã o  de  be ns

5053 41 1 1 01 02.01.02 00 00 315 060 059 261 1011 Co mbus tíve is  e  lubrificantes 205,00  

5053 41 1 1 01 02.01.02 TT 00 315 060 059 261 1011 Co mbus tíve is  e  lubrificantes 205,00  

5053 41 1 1 01 02.01.08 00 00 315 060 059 261 1011 Materia l de  es critó rio 320,00  

5053 41 1 1 01 02.01.08 TT 00 315 060 059 261 1011 Materia l de  es critó rio 320,00  

5053 41 1 1 01 02.01.21 Outro s  bens

5053 41 1 1 01 02.01.21 A0 B0 510 060 059 261 1011 Outro s 57,00  

5053 41 1 1 01 02.01.21 B0 TT 510 060 059 261 1011 Outro s 57,00  

5053 41 1 1 01 02.02.00 060 059 261 1011 A quis iç ã o  de  s e rv iç o s

5053 41 1 1 01 02.02.08 00 00 315 060 059 261 1011 Lo cação  de  o utro s  bens 10.860,00  

5053 41 1 1 01 02.02.08 TT 00 315 060 059 261 1011 Lo cação  de  o utro s  bens 10.860,00  

5053 41 1 1 01 02.02.09 060 059 261 1011 Co municaçõ es

5053 41 1 1 01 02.02.09 E0 00 315 060 059 261 1011 Outro s  s e rviço s  de  co municaçõ es 125,00  

5053 41 1 1 01 02.02.09 E0 TT 315 060 059 261 1011 Outro s  s e rviço s  de  co municaçõ es 125,00  

5053 41 1 1 01 02.02.10 00 00 315 060 059 261 1011 Trans po rtes 268,00  

5053 41 1 1 01 02.02.10 TT 00 315 060 059 261 1011 Trans po rtes 268,00  

5053 41 1 1 01 02.02.13 00 00 315 060 059 261 1011 Des lo caçõ es  e  es tadas 879,00  

5053 41 1 1 01 02.02.13 TT 00 315 060 059 261 1011 Des lo caçõ es  e  es tadas 879,00  

5053 41 1 1 01 02.02.14 00 00 315 060 059 261 1011 Es tudo s , pareceres , pro jec to s  e  co ns ultado ria 9.760,00  

5053 41 1 1 01 02.02.14 TT 00 315 060 059 261 1011 Es tudo s , pareceres , pro jec to s  e  co ns ultado ria 9.760,00  

5053 41 1 1 01 02.02.18 00 00 315 060 059 261 1011 Vigilânc ia  e  s egurança 15.503,00  

5053 41 1 1 01 02.02.18 TT 00 315 060 059 261 1011 Vigilânc ia  e  s egurança 15.503,00  

5053 41 1 1 01 02.02.19 00 00 315 060 059 261 1011 As s is tênc ia  técnica 2.643,00  

5053 41 1 1 01 02.02.19 TT 00 315 060 059 261 1011 As s is tênc ia  técnica 2.643,00  

5053 41 1 1 01 02.02.25 060 059 261 1011 Outro s  Serviço s

5053 41 1 1 01 02.02.25 A0 Z0 315 060 059 261 1011 Outro s 349,00  

TR A N S P OR TA R 4 3 .3 8 5 ,0 0   4 3 .0 3 6 ,0 0   

TR A N S P OR TE
4 3 .3 8 5 ,0 0   4 3 .0 3 6 ,0 0   

ANULAÇÃO

CÓDIGO 

DO 

SERVIÇO

CL. ORGÂNICA
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2014/M 

 
De 3 de março 

 
PROJETO DE DECRETO REGULAMENTAR REGIONAL 

 
O Decreto Legislativo Regional n.º 5/2006/M, de 2 de 

março, procedeu à adaptação à Região Autónoma da 
Madeira do Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de abril, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro e pelo 
Decreto-Lei n.º 156-A/2013, de 8 de novembro, o qual 
transpôs para o ordenamento jurídico português a Diretiva 
n.º 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de abril, relativa à 
conservação das aves selvagens (Diretiva Aves), na redação 
que lhe foi dada pelas Diretivas n.ºs 85/411/CEE, da 
Comissão, de 25 de junho, 91/244/CEE, da Comissão, de 6 
de março, 94/24/CE, do Conselho, de 8 de junho, e 
97/49/CE, da Comissão, de 29 de julho, e da Diretiva  
n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de maio, relativa à 
preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora 
selvagens (Diretiva Habitats), na redação que lhe foi dada 
pela Diretiva n.º 97/62/CE, do Conselho, de 27 de outubro. 

O diploma regional mencionado prevê as medidas de 
conservação e os procedimentos relativos à classificação 
das Zonas de Proteção Especial (ZPE) na Região Autónoma 
da Madeira, sendo estas zonas qualificadas como áreas de 
importância comunitária em que são aplicadas as medidas 
necessárias para a manutenção ou restabelecimento do 
estado de conservação das populações de aves e dos seus 
habitats, bem como das espécies de aves migratórias cuja 
ocorrência no território regional seja regular. 

Na Região Autónoma da Madeira existem espécies de 
aves e habitats de elevada importância em número bastante 
representativo no contexto mundial, pelo que a preservação 
deste valioso património natural é uma prioridade essencial 
na estratégia de conservação da natureza, sendo indispen- 
sável adotar as medidas mais adequadas no sentido de 
evitar a degradação desses habitats e assegurar a perenidade 
destas aves. 

Concomitantemente, existem novas informações 
científicas e cartográficas que fundamentam e consubstan- 
ciam a expansão de algumas ZPE e a aferição dos limites de 
outras. 

Nos termos do artigo 3.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2006/M, de 2 de março, as classificações de 
ZPE revestem a forma de decreto regulamentar regional. 

Assim, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa, da alínea d) do 
artigo 69.º e do n.º 1 do artigo 70.º do Estatuto Político- 
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e 
alterado pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto e pela Lei  
n.º 12/2000, de 21 de junho e do artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 5/2006/M, de 2 de março, o 
Governo Regional da Madeira decreta o seguinte: 

 
Artigo 1.º 
Âmbito 

 
O presente diploma procede à classificação das Zonas 

de Proteção Especial (ZPE) da Região Autónoma da 
Madeira, a que se refere o artigo 3.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 5/2006/M, de 2 de março, as quais incluem as 
seguintes zonas: 

a)  ZPE da Laurissilva da Madeira; 
b)  ZPE do Maciço Montanhoso Oriental da Ilha da 

Madeira; 
c)  ZPE da Ponta de São Lourenço; 
d)  ZPE das Ilhas Desertas; 
e)  ZPE das Ilhas Selvagens. 
 

Artigo 2.º 
Identificação cartográfica 

 
1 -  A identificação cartográfica genérica das zonas 

mencionadas no artigo anterior constitui os 
anexos I a V ao presente diploma e que dele 
fazem parte integrante. Os limites das ZPE 
identificadas no artigo 1.º são os seguintes: 

  

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAL

CL. 

ECONÓMICA
AL. S/AL. FONTE DE PROGRAMA MEDIDA

ATIVIDADE 

OU 

CL. 

FUNC. DESIGNAÇÃO

REFORÇO

SEC CAP DIV S/DIV

FINANCIAMENTO

PROJETO

5053 41 1 1 01 02.02.25 Z0 TT 315 060 059 261 1011 Outros 349,00  

5053 41 1 1 01 07.00.00 060 059 261 1011 Aquisição de bens de capital

5053 41 1 1 01 07.01.00 060 059 261 1011 Investimentos

5053 41 1 1 01 07.01.08 00 00 315 060 059 261 1011 Software informático 33.119,00  

5053 41 1 1 01 07.01.08 TT 00 315 060 059 261 1011 Software informático 33.119,00  

5053 41 1 1 01 07.01.15 00 00 510 060 059 261 1011 Outros investimentos 800,00  

5053 41 1 1 01 07.01.15 TT 00 510 060 059 261 1011 Outros investimentos 800,00  

5053 41 1 1 01 07.01.15 00 00 315 060 059 261 1011 Outros investimentos 836,00  

5053 41 1 1 01 07.01.15 TT 00 315 060 059 261 1011 Outros investimentos 836,00  

TOTAL 78.140,00  78.140,00  

ANULAÇÃO

CÓDIGO 

DO 

SERVIÇO
CL. ORGÂNICA



4    
Número 33 

3 de março de 2014 

 

a)  Os limites da ZPE da Laurissilva da Madeira coincidem com os limites da Zona Especial de Conservação da 
Laurissilva da Madeira definida nas Resoluções do Conselho do Governo Regional n.ºs 874/2009, de 23 de 
julho e 1412/2009, de 19 de novembro e na Declaração de Retificação n.º 13/2009, de 27 de novembro. Esta 
área é referenciada pelo ponto central de coordenada geográfica abaixo indicada e encontra-se representada 
cartograficamente no Anexo I; 

 
b)  Os limites da ZPE do Maciço Montanhoso Oriental da Ilha da Madeira coincidem com os limites da Zona 

Especial de Conservação do Maciço Montanhoso Central da Ilha da Madeira apenas no que respeita à área da 
mancha oriental do referido maciço, definida nas Resoluções do Conselho do Governo Regional  
n.ºs 874/2009, de 23 de julho e 1411/2009, de 19 de novembro e na Declaração de Retificação n.º 13/2009, de 
27 de novembro. Esta área é referenciada pelo ponto central de coordenada geográfica abaixo indicada e 
encontra-se representada cartograficamente no Anexo II; 

 
c)  Os limites da ZPE da Ponta de São Lourenço coincidem com os limites da Zona Especial de Conservação da 

Ponta de São Lourenço definida nas Resoluções do Conselho do Governo Regional n.ºs 1291/2009 e 
1294/2009, de 25 de setembro, incluindo também a área marinha a Sul até à batimétrica dos 50 metros, sendo 
referenciada pelo ponto de coordenada geográfica abaixo indicada e encontra-se representada 
cartograficamente no Anexo III; 

 
d)  Os limites da ZPE das Ilhas Desertas são delimitados pelos seguintes pontos de coordenadas geográficas, os 

quais são representados cartograficamente no Anexo IV: 

 
e)  Os limites da ZPE das Ilhas Selvagens são delimitados pelos seguintes pontos de coordenadas geográficas, os 

quais são representados cartograficamente no Anexo V: 
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2 -  O original da cartografia mencionada no número 

anterior encontra-se arquivado na Secretaria 
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, 
com identificação individual de cada uma das 
zonas que constam da lista anexa ao presente 
diploma. 

 
Artigo 3.º 
Objetivos 

 
Constituem objetivos fundamentais das ZPE criadas ao 

abrigo do presente diploma: 
a)  A conservação de todas as espécies de aves 

constantes no anexo A-I ao Decreto-Lei  
n.º 140/99, de 24 de abril, alterado pelo Decreto- 
-Lei n.º 49/2005, de 24 de fevereiro e pelo 
Decreto-Lei n.º 156-A/2013, de 8 de novembro, 
bem como dos seus ovos, ninhos e habitats e das 
espécies de aves migratórias não referidas 
naquele anexo e cuja ocorrência no território 
regional seja regular; 

b)  A proteção, gestão e controlo das espécies 
referidas na alínea anterior, por forma a garantir 
a sua sobrevivência e reprodução. 

 
Artigo 4.º 

Planeamento, ordenamento e fiscalização 
 
O planeamento, ordenamento e fiscalização das ZPE 

criadas pelo presente diploma ficam sujeitos aos Regula- 
mentos previstos nos respetivos Planos de Ordenamento e 
Gestão das Zonas Especiais de Conservação aprovados ao 
abrigo das seguintes Resoluções do Conselho do Governo 
Regional: 

a)  Resolução n.º 1412/2009, de 19 de novembro e 
Declaração de Retificação n.º 13/2009, de 27 de 
novembro, relativamente à Laurissilva da 
Madeira; 

b)  Resoluções n.º 1411/2009, de 19 de novembro e 
Declaração de Retificação n.º 13/2009, de 27 de 
novembro, relativamente à área do Maciço 
Montanhoso Central da Ilha da Madeira; 

c)  Resolução n.º 1294/2009, de 25 de setembro, 
relativamente à Ponta de São Lourenço; 

d)  Resolução n.º 1293/2009, de 25 de setembro, 
relativamente às Ilhas Desertas; 

e)  Resolução n.º 1292/2009, de 25 de setembro, 
relativamente às Ilhas Selvagens. 

 
Artigo 5.º 

Legislação complementar 
 

Em tudo o que não estiver previsto no presente diploma, 
aplica-se subsidiariamente o Decreto Legislativo Regional 
n.º 5/2006/M, de 2 de março, e com as necessárias 
adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 140/99, de 24 de 
abril, na sua atual redação. 

 
Artigo 6.º 

Entrada em vigor 
 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação. 
 
Aprovado em reunião do Conselho de Governo 

Regional de 23 de janeiro de 2014. 
 
O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Alberto João 

Cardoso Gonçalves Jardim 
 
Assinado em 10 de fevereiro de 2014. 
 
Publique-se. 
 
O REPRESENTANTE DA REPÚBLICA PARA A REGIÃO 

AUTÓNOMA DA MADEIRA, Ireneu Cabral Barreto 
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ANEXOS 

 

ANEXO I 

 
Limites da Zona de Proteção Especial da Laurissilva da Madeira 

 
ANEXO II 

 
Limites da Zona de Proteção Especial do Maciço Montanhoso Oriental da Ilha da Madeira 
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ANEXO III 

 
Limites da Zona de Proteção Especial da Ponta de São Lourenço 

 
 

ANEXO IV 

 
Limites da Zona de Proteção Especial das Ilhas Desertas 
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ANEXO V 

 
Limites da Zona de Proteção Especial das Ilhas Selvagens 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €3,05 (IVA incluído) 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CORRESPONDÊNCIA   

 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 
 

 
 


